
DMG - Departamento de Fiscalização

DESPACHO

 12096/2024Processo:
Resolução com número e data apresentados na margem

 Verificação e avaliação de situações de riscoProcedimento:

Vereador da Câmara Municipal de Braga.

FACTOS E FUNDAMENTOS LEGAIS

Assunto: Reagendamento de visita – Acesso a propriedade privada

Assistente Técnico/a responsável: Avelina Vieira

Agente de fiscalização: Josy Hargreaves

Local: Rua João Marques da Cruz, S/N - U.F. Ferreiros e Gondizalves

Tendo em conta a proposta de resolução PR/2025/14269 de 12 de Maio de 2025.

Vereador com competências delegadas e subdelegadas nos termos do respetivo despacho
do Sr. Presidente da Câmara Municipal, datado de 18 de outubro de 2021, em
conformidade com o nº 1 do artigo 34º e nº 2 do artigo 36º do Anexo I da Lei nº 75/2013, de
12 de setembro.

RESOLUÇÃO

Em conformidade com a informação da agente de fiscalização, dada a indisponibilidade do
proprietário do prédio em estar presente no anterior agendamento ao local, propõe-se
reagendar a ação de fiscalização, no dia 21/05/2025, pelas 15h00, com vista ao
apuramento dos factos relevantes para a prossecução do presente processo, nos termos do
Artigo 95.º do RJUE - Regime Jurídico da Urbanização e Edificação.

Despachos

A 08/05/2025, Ana Bárbara da Silva Magalhães, na qualidade de Diretora do
Departamento de Fiscalização: "Subscrevo"

Município de Braga, à data da assinatura eletrónica.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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